
Oficio n' q1-3 (CN) Brasília, em .4b de 2018

A Sua Excelência o Senhor
Eliseu Lemos Padilha
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República

Assunto: Témiino de prazo de Medida Provisória

Senhor Ministro

"...'"'''' u!: UE:Ê Sli:H XI ÜÜÇil
janeiro de 201 8, para prorrogar o prazo de adesão ao Programa de Regularização Tributária
Rural para 30 de outubro de 2018", teve seu prazo de vigência encenado no dia 10 de
outubro do corrente ano.

Atenciosamente.
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